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Resumo

Este artigo analisa a atuação do assistente social nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), considerando os desafios enfrentados no contexto da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A partir de revisão bibliográfica e análise crítica, destaca-se a centralidade do CREAS como espaço estratégico para o enfrentamento das violações de direitos, exigindo uma prática ética, crítica e comprometida com o projeto ético-político do Serviço Social. O estudo discute as atribuições profissionais, os limites impostos pelas condições precárias de trabalho, a judicialização das demandas e a fragilidade da rede de proteção. Apesar das adversidades, os assistentes sociais têm construído estratégias de resistência e práticas inovadoras que reafirmam sua atuação na defesa da dignidade humana, da equidade e da participação social. Conclui-se que esses profissionais contribuem significativamente para o fortalecimento da política de assistência social e para a efetivação dos direitos humanos no Brasil.
Palavras-chave: Serviço Social. Trabalho. CREAS.
Abstract

This article analyzes the work of social workers in the Specialized Social Assistance Reference Centers (CREAS), considering the challenges faced within the framework of the National Social Assistance Policy (PNAS) and the Unified Social Assistance System (SUAS). Based on a literature review and critical analysis, the study highlights the central role of CREAS as a strategic space for addressing rights violations, requiring an ethical, critical practice aligned with the ethical-political project of Social Work. It discusses professional duties, the limitations imposed by precarious working conditions, the judicialization of demands, and the fragility of the protection network. Despite adversities, social workers have developed resistance strategies and innovative practices that reaffirm their commitment to human dignity, equity, and social participation. The study concludes that these professionals significantly contribute to strengthening social assistance policy and to the realization of human rights in Brazil.
Keywords: Social Work. Work. CREAS.
1
INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo analisar o trabalho do assistente social nos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), destacando as perspectivas e os desafios enfrentados no contexto da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A partir de uma abordagem qualitativa e bibliográfica, busca-se compreender as condições concretas de atuação, as contradições institucionais e os limites e possibilidades para a efetivação de uma prática profissional fundamentada no projeto ético-político do Serviço Social.

O trabalho desenvolvido no CREAS está inserido na proteção social especial, sendo voltado ao atendimento de situações complexas de vulnerabilidade e risco social decorrentes de violações de direitos. Nesse cenário, o assistente social atua como agente fundamental na mediação das demandas sociais, no fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e na garantia de acesso aos direitos socioassistenciais.

Além disso, a atuação desses profissionais está diretamente relacionada ao enfrentamento das expressões da questão social, exigindo uma prática crítica, reflexiva e comprometida com os princípios éticos da profissão. Tais práticas são desafiadas por diversos fatores, como precarização das condições de trabalho, judicialização das demandas, sobrecarga de tarefas e escassez de recursos materiais e humanos. Ainda assim, os assistentes sociais têm protagonizado estratégias de resistência e fortalecimento da política pública de assistência social.

A escolha por abordar o CREAS como lócus privilegiado de análise decorre de sua centralidade na estrutura do SUAS e da complexidade das situações que envolve. Assim, este estudo se propõe a contribuir para o aprofundamento da reflexão sobre a prática profissional do assistente social nesse equipamento, fornecendo subsídios teóricos para a qualificação da intervenção técnica e política nesse espaço.
2
A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SUAS

A assistência social no Brasil passou por importantes transformações ao longo das últimas décadas, especialmente a partir da Constituição Federal de 1988, que a reconheceu como direito social e política pública de Estado, desvinculando-a da lógica da caridade e do assistencialismo. Segundo Behring (2008, p. 29), “a Constituição de 1988 inaugurou um novo marco jurídico que redefine a assistência social como direito de cidadania e dever do Estado”.

Com a promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), em 1993, estabeleceu-se um conjunto de princípios, objetivos e diretrizes para a operacionalização da política pública, conferindo-lhe maior institucionalidade. No entanto, foi somente com a criação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em 2005, que essa política ganhou contornos sistêmicos, organizando a oferta dos serviços socioassistenciais de forma descentralizada, hierarquizada e articulada em níveis de complexidade.

De acordo com o Ministério do Desenvolvimento Social (BRASIL, 2005), o SUAS representa uma ruptura com o modelo fragmentado e clientelista de gestão da assistência, propondo uma nova lógica, centrada no território, na vigilância socioassistencial e na matricialidade sociofamiliar. Nesse sentido, o trabalho social passa a se orientar pela centralidade da família como unidade de referência para a intervenção e pela busca da superação das vulnerabilidades sociais.

O SUAS está estruturado em dois níveis de proteção social: a proteção social básica, operacionalizada principalmente pelos CRAS (Centros de Referência de Assistência Social), e a proteção social especial, de média e alta complexidade, realizada em grande parte pelos CREAS (Centros de Referência Especializados de Assistência Social) e entidades conveniadas. O CREAS, objeto de análise deste artigo, é responsável por ofertar serviços a indivíduos e famílias que vivenciam situações de violação de direitos, exigindo uma atuação técnica mais especializada e contínua. Segundo Sposati (2006), a consolidação da política de assistência social exige a superação de concepções conservadoras e tecnicistas que ainda permeiam parte da prática profissional. A autora aponta que:

“a profissionalização da assistência social está vinculada à sua inscrição como política pública de direito, exigindo atuação qualificada dos profissionais, pautada em conhecimento crítico e na defesa da cidadania” (Sposati, 2006, p. 18).

Contudo, o contexto de implementação do SUAS tem se deparado com múltiplas contradições. Em diversas regiões do país, observa-se o subfinanciamento da política, a rotatividade de profissionais, a ausência de infraestrutura adequada e a interferência político-partidária na gestão dos serviços. Essas questões afetam diretamente a qualidade do atendimento ofertado e a autonomia dos profissionais, especialmente os assistentes sociais, cuja atuação requer compromisso ético e competência técnica.

Como aponta Iamamoto (2007), o trabalho do assistente social se insere nas mediações entre as determinações estruturais da sociedade capitalista e as expressões da questão social, exigindo uma leitura crítica da realidade e a articulação com outros sujeitos coletivos. Para a autora, “o profissional de Serviço Social atua como mediador nas relações entre Estado e sociedade civil, inserido nas políticas públicas que expressam as contradições sociais” (IAMAMOTO, 2007, p. 52).

Portanto, compreender o lugar do SUAS na política social brasileira é essencial para analisar o papel do CREAS e o trabalho do assistente social em sua complexidade, tensionado entre as normativas institucionais e as condições concretas de execução, entre as perspectivas idealizadas e a realidade vivenciada no cotidiano.

3
O PAPEL DO CREAS E OS FUNDAMENTOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) representa um dos principais instrumentos de operacionalização da Proteção Social Especial de Média Complexidade no SUAS. Sua função é ofertar serviços especializados a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, decorrente de violações de direitos como violência física, psicológica, sexual, negligência, abandono, situação de rua, entre outros.

De acordo com o MDS (Brasil, 2011), o CREAS deve garantir o atendimento técnico qualificado por meio de equipes interprofissionais, promovendo o acesso a direitos e contribuindo para a reconstrução dos vínculos familiares e comunitários. Trata-se de um espaço que integra ações técnicas e políticas, considerando a complexidade das demandas apresentadas pelos usuários.

O CREAS também desempenha importante papel na articulação da rede socioassistencial e intersetorial, envolvendo áreas como saúde, educação, justiça e segurança pública. Nesse sentido, o trabalho exige planejamento, articulação institucional e permanente diálogo entre as diferentes políticas públicas. No entanto, essa atuação é constantemente atravessada por desafios estruturais, como o subfinanciamento, a carência de recursos humanos e materiais e as dificuldades na consolidação de uma rede integrada e eficaz.

Vasconcelos (2009) aponta que o CREAS precisa ser compreendido como um espaço de mediação entre o Estado e os sujeitos de direitos, exigindo uma atuação profissional que vá além da mera execução de tarefas administrativas, buscando o fortalecimento da cidadania e da emancipação social. A atuação nesse espaço demanda, portanto, sensibilidade, compromisso ético e domínio teórico-metodológico.

4
A ATUAÇÃO DO ASSISTENTE SOCIAL NO CREAS: ATRIBUIÇÕES, DESAFIOS E TENSÕES

O assistente social ocupa um lugar central na estrutura organizativa e na dinâmica de funcionamento do CREAS. Suas atribuições vão além da execução de procedimentos técnicos; envolvem ações de acolhimento, escuta qualificada, elaboração de diagnóstico sociofamiliar, construção de Planos de Acompanhamento Familiar (PAF), articulação com a rede de proteção e com os órgãos do sistema de garantias de direitos, além da produção de registros e relatórios técnicos que subsidiam o processo de atendimento.
Segundo o Conjunto CFESS/CRESS (2011), a intervenção do assistente social deve ser orientada pelos princípios do Código de Ética Profissional, especialmente no que se refere à defesa intransigente dos direitos humanos, ao compromisso com a equidade e à atuação contra todas as formas de opressão. Isso implica uma postura crítica diante das desigualdades estruturais, compreendendo o serviço social como prática interventiva, e não meramente administrativa.
Contudo, a prática cotidiana revela tensões significativas entre a concepção crítica da profissão e as condições reais de trabalho nos CREAS. A sobrecarga de atendimentos, a rotatividade de profissionais, a ausência de infraestrutura adequada, os contratos temporários e a pressão por cumprimento de metas acabam por reduzir o tempo e a qualidade da escuta e do acompanhamento aos usuários. Como destaca Martinelli (2013), há uma constante tentativa de adequar o trabalho profissional às exigências burocráticas do Estado, o que gera conflitos ético-políticos na prática.
Outro desafio central é a crescente judicialização das demandas. Muitos CREAS recebem encaminhamentos oriundos do Ministério Público e do Poder Judiciário, os quais, por vezes, extrapolam a lógica da proteção social e impõem tarefas que não condizem com a natureza da política de assistência. Essa interferência pode comprometer a autonomia do profissional e descaracterizar o papel do CREAS como equipamento da política pública de direitos, como argumenta Sposati (2013).
Além disso, há desafios no que tange à articulação com a rede intersetorial. A fragmentação das políticas públicas, a ausência de fluxos estabelecidos entre serviços, e a lógica ainda assistencialista em algumas instituições dificultam a efetividade da atuação do assistente social. Isso requer que o profissional atue como articulador e mobilizador de recursos sociais, superando a lógica do encaminhamento mecânico e apostando em ações integradas e coletivas.
É fundamental destacar que, mesmo diante desses limites, os assistentes sociais têm afirmado estratégias de resistência e reafirmação de seu projeto profissional. A busca por espaços de formação continuada, a articulação com coletivos profissionais e a denúncia de práticas violadoras de direitos têm sido formas de enfrentamento às adversidades institucionais. Como observa Netto (2011), a profissão só se realiza plenamente quando se mantém em constante tensão com a ordem vigente, negando o que nega a vida e afirmando possibilidades de emancipação.
Assim, a atuação do assistente social no CREAS deve ser compreendida como um exercício permanente de mediação entre as demandas sociais, os limites institucionais e os princípios éticos que orientam a profissão. Trata-se de um trabalho complexo, que exige sensibilidade, rigor técnico e compromisso político com os sujeitos em situação de vulnerabilidade.

5
PERSPECTIVAS DE RESISTÊNCIA E FORTALECIMENTO DO TRABALHO PROFISSIONAL

Em meio às adversidades enfrentadas no cotidiano dos CREAS, os assistentes sociais têm buscado formas de resistência que reafirmam o compromisso com o projeto ético-político da profissão. Essa resistência se constrói tanto em ações micropolíticas do cotidiano institucional quanto em processos coletivos de mobilização, sendo imprescindível para a preservação da autonomia profissional e para a defesa intransigente dos direitos dos usuários.

A resistência cotidiana se expressa, por exemplo, na postura crítica diante de demandas que desrespeitam os limites da política de assistência social, na recusa a práticas autoritárias e punitivistas, e na busca por abordagens que respeitem a singularidade e a dignidade dos sujeitos atendidos. Segundo Silva e Sales (2021), a resistência muitas vezes é silenciosa e persistente, presente nas pequenas decisões do dia a dia que reafirmam o compromisso com os valores da profissão, mesmo em contextos adversos.

No plano coletivo, essa resistência se fortalece por meio da atuação em conselhos de direitos, fóruns e conferências, em que os assistentes sociais participam ativamente da construção e defesa das políticas públicas. A participação política dos profissionais é fundamental para a consolidação da assistência social como política de Estado e para a construção de uma democracia participativa. Conforme Netto (2011), a luta por condições dignas de trabalho e por uma política social efetiva faz parte do próprio exercício profissional crítico e transformador.

Outro aspecto central para o fortalecimento da prática profissional está relacionado à formação continuada e ao investimento na qualificação técnica e teórica dos profissionais. Diante das constantes mudanças no cenário das políticas sociais, o assistente social deve manter-se atualizado, promovendo a reflexão crítica sobre sua atuação e buscando fundamentação teórica sólida para orientar suas decisões. Para Iamamoto (2008), o trabalho profissional é uma mediação que articula teoria e prática, exigindo do assistente social um permanente esforço de atualização e aprofundamento de sua leitura de mundo.

Também é essencial o fortalecimento do trabalho interdisciplinar nas equipes do CREAS. A articulação com psicólogos, pedagogos, educadores sociais e demais profissionais amplia a capacidade de análise das situações e favorece a construção de intervenções mais integradas e eficazes. Contudo, é necessário que essa interdisciplinaridade ocorra com respeito às especificidades de cada área e com espaço para o exercício autônomo das atribuições profissionais.

Por fim, o fortalecimento da prática profissional passa pela valorização do trabalho coletivo. A construção de espaços de escuta entre colegas, o apoio mútuo diante das dificuldades e o compartilhamento de estratégias fortalecem o enfrentamento dos desafios institucionais. Braga (2017) ressalta que, diante das ofensivas neoliberais que precarizam o trabalho e esvaziam o sentido das políticas sociais, o coletivo profissional se apresenta como uma forma de resistência e de reafirmação do projeto societário da profissão.

Assim, as perspectivas de resistência e fortalecimento no CREAS estão intrinsicamente ligadas à capacidade crítica e organizativa dos assistentes sociais. Mesmo diante de limitações estruturais, é possível reinventar a prática profissional e contribuir para a construção de uma política pública emancipadora e comprometida com os direitos humanos.
6
CONCLUSÃO

O trabalho do assistente social no CREAS é atravessado por contradições institucionais, desafios estruturais e exigências éticas. Apesar das adversidades, a prática profissional tem se mostrado resistente e comprometida com a defesa dos direitos. O fortalecimento do SUAS e da Proteção Social Especial depende da valorização dos trabalhadores, da garantia de condições adequadas de trabalho e da manutenção do compromisso com o projeto ético-político do Serviço Social.

É essencial reconhecer o papel estratégico que os assistentes sociais desempenham na consolidação das políticas públicas. Sua atuação crítica e ética contribui não apenas para o atendimento das demandas imediatas dos usuários, mas também para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Ao reafirmar o compromisso com os direitos humanos, a justiça social e a emancipação dos sujeitos, o Serviço Social se fortalece como uma profissão indispensável no enfrentamento das desigualdades sociais e na defesa da cidadania.

O aprofundamento teórico, a articulação com os movimentos sociais e a participação ativa nos espaços de controle social são caminhos indispensáveis para que a atuação profissional se mantenha crítica, criativa e transformadora. Nesse sentido, o trabalho no CREAS não deve ser visto apenas como espaço de execução de políticas, mas também como território de resistência e produção de novas possibilidades de intervenção social.
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